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SÚMULA: Inclui no perímetro urbano uma área de

terra que especifica.

AM IN JOSÉ I-IANNOUeilE, Prefeito do Município
de Cornéiio Procópio. Estado do Paraná, usando das atribuiçqes \jue lhe são conferidas por
lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Ari. I" - Fica incluída no perímetro urbano uma área

de terra, com 1,50 alqueires paulista, inscrita no CRI cio 2" Ofício desta Comarca sob a

Matrícula n" 6.667, de propriedade de MURILO TSUKIGIMA DASSISTI, com as

seguintes divisas e confrontações respectivamente:

"Uma área de terras rural com 1,50 alqueires paulista ( um alqueire e cinqüenta centésimos
de alqueire) ou seja 3,63 hectares, constituída por parte do lote nü 160-B ( cento e sessenta-B)
da Fazenda Congonhas e parte do lote n" 50-B ( cinqüenta-B) da secção "C" do Quinhão VII
da Fazenda Ribeirão Bonito, situada neste Município e Comarca, com as seguintes divisas e
confrontações:" o referido imóvel é delimitado por um polígono irregular, cuja demarcação
se inicia pelo ponto PP. assinalado em planta anexa e cravaop no ponto comum com a
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